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[bookmark: _Hlk6212065]EMENTA: AUTORIZA A CESSÃO E PERMUTA DE SERVIDORES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA A CESSÃO E PERMUTA DE SERVIDORES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em sua exposição de motivos, aduz que O objetivo deste Projeto de Lei é regular de forma geral a possibilidade de permuta e cessão de servidores, como por exemplo quando necessário ao atendimento da Justiça Eleitoral, ou de requisições relacionadas a outros entes federados e, ainda, de Consórcios Públicos dos quais o Município de Schroeder faça parte, visando atender ao disposto no Prejulgado 1009 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina:

Prejulgado 1009 1. A disposição ou cessão de servidores a órgãos ou entidades públicas de outras esferas pode se dar desde que respaldada em autorização legislativa vigente, amparada em norma legal, formalizada por instrumento adequado (Portaria, Resolução, etc.), e constando do ato as condições da cessão. [...] (Processo CON-01/00120016. Relator Cons. Antero Nercolini. Sessão de 16/07/2001) (grifo nosso).

Além disso, observa-se no Item 5 do Prejulgado 2298 que

5. Nos termos do §4º do art. 4º da Lei n. 11.107/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, os entes municipais consorciados poderão ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. Na vigência da Lei Complementar n. 173/2020, a cessão somente será possível quando não implicar em aumento de despesa, respeitados os demais requisitos pertinentes ao instituto.

Segundo a doutrina, a cessão é






[...] forma de colaboração entre entes públicos, pressupondo, portanto, a formalização de instrumento de convênio, os motivos arrolados no ato de cessão não podem ser díspares daqueles aventados no acordo. [...] Trata-se a cessão de servidor de situação eminentemente temporária, pois, não há empréstimo perpétuo de funcionário; ao contrário, a cessão destina-se à consecução de um objetivo temporário e acordado em convênio. Ao término do prazo estipulado para a realização do objetivo proposto no convênio, é natural que se desfaça a cessão. Os convênios, por sua própria essência, são firmados para durar por um determinado tempo ou até a ocorrência de um determinado evento que lhes ponha termo. Daí resulta que a cessão tem seu término tão logo ocorra esse termo ad quem, seja ele uma data ou resultante de um evento qualquer: Após esse termo, deverá o servidor retornar ao seu órgão de origem para ali continuar exercendo as suas atribuições. [...] (In: SERVIDOR PÚBLICO – Remoção, Cessão, Enquadramento e Redistribuição – 2ª edição, Editora Fórum, BH: 2005, p. 118 a 133),

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, regulando o instrumento da permuta e cessão de servidores no quadro normativo do Município de Schroeder.

Nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido. 

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 017/2022 do Executivo Municipal.

Insta consignar que a cessão de servidor público deve estar amparada no interesse das Administrações envolvidas, visando atender a uma finalidade pública, desde que o seja em caráter precário e por tempo determinado. 

Os servidores públicos do Município de Schroeder são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, logo, chamados celetistas, assim restou definido pela Lei Complementar Municipal n.004/1998, in verbis: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 4/98
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO PARA O PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[...]
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Art. 29 - O regime jurídico dos funcionários públicos municipais de Schroeder será o da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas.

Desta feita, compulsando a Consolidação das Lei Trabalhista, não se vislumbra qualquer hipótese de cessão ou permuta de servidor, fato é que, os servidores públicos, em regra, deveriam possuir regime jurídico próprio, logo, prevendo tais possibilidades. 

Contudo, não havendo tal dispositivo legal, a apresentação de projeto de lei disciplinando de forma geral o instituto da cessão e permuta de servidor, é medida imperativa, a fim de que o processo de avaliação para concessão fique ao encargo do Executivo, que possui discricionariedade e capacidade técnica para tanto.  

Por fim, não obstante tratar-se a decisão para cessão de servidor de ato discricionário do Administrador do Órgão cedente, como ato administrativo que é, fato a considerar é que a cessão de servidores visa a cooperação entre órgãos públicos para atendimento ao interesse público.

III - Conclusão

Diante do exposto, opina-se para que o referido projeto siga os trâmites regimentais, em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário.



 É o parecer.

Schroeder (SC), 10 de maio de 2022


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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